COMISSÃO DE URBANISMO, TRANSPORTE, TRÂNSITO E MEIO AMBIENTE (CUTTMA)

Parecer nº. 036/2016 
Objeto:    Projeto de Lei nº. 4.451, de 26 de setembro de 2016, que “Autoriza o fornecimento de água proveniente de poço artesiano à Pizolato Construtora e Incorporadora Ltda., e dá outras providências.”
Autoria:     EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:      Vereador BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR

1. Relatório 

Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo Municipal, que visa autorizar o referido Poder a fornecer água proveniente de poço artesiano central localizado na Praça Pacífico Soares à Pizolato Construtora e Incorporadora Ltda, com o intuito de suprir as necessidades hídricas na construção dos Conjuntos Habitacionais Pizolato I e II. 
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação exarou parecer favorável, tendo o Plenário aprovado o projeto por 16 votos na primeira fase de discussão e votação, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade.
[bookmark: _GoBack]Na sequência, o Presidente Bartolomeu Ferreira Ribeiro remeteu a documentação para análise de mérito e parecer da Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio Ambiente – CUTTMA, tendo sido designado Relator este Vereador.

2. Fundamentação

Da análise do presente projeto de lei, verifica-se que a proposta legislativa do Executivo está em consonância com o interesse público, na medida em que contribui para a execução de um projeto social, isto é, construção de conjunto habitacional inserido no programa federal “Minha Casa, Minha Vida”.
Além disso, em contrapartida ao fornecimento de água, a Construtora arcará com as despesas referentes ao consumo de energia elétrica do poço artesiano.
Conforme ressalta a Mensagem, vale frisar que a medida almejada não se enquadra nas vedações impostas pela Lei Eleitoral n.º 9.504/1997, visto que abrange uma das exceções prevista no referido diploma legal. 
 
3. Voto 

Em face do exposto, encaminho pela aprovação do projeto de lei em questão.
     
Câmara Municipal de Patos de Minas, 11 de outubro de 2016.
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